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I~E'I 'N.~ 172, DE 08 DE NOVEMBRO DE:'HJ77.
'1 "AI~era dispositivos da Defiberação n.o 5.8~, de 20
("" ' de dezembro de 1.973 - C6~j:lo Trlbutáno do M\J-
I .. rlicfpio de Nova Iguaçu:' '. ' _ " . ,-' ,

-. ~-.'C - - -:."~:...':.. '~-'..,,:_.~. .

-,-=:;~- ~ÂMARA MUNICIPAL DENOVA IGUAÇU,
PÓR SEUS R!;PRESENTANTES LEGAIS,.DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: '

,':::' Ait: fá .::..O Parágrafo Único do art. 74, da Deli
bz~ação'n:o.582, de 20 de deze'mbrode '1-973,passa a ter
1seguinte redaçSo: ' , ,

.....: -:'>-.--' '.•

':;'Pará~afo Único - Nenhum processo terá anda-
'I~to'nas repartições da Prefeitura, sem que 'o interessa

esteja quite com o fisco municipal, relativamente, ao _
ato espec(fico de que cogita o processo". " "

-; -- .:":-:- ..~' .. ~~, ~' ... ,,:~. -" ~., - '.." - .. -~. ~' -.

A~: 2.0- O ftem 1, da Tabelá li, da Deliberação

') de 20 de dezembro de 1973, alterado pela Lei n.o
-de 19 de agosto de 1975, passa a ter ~ seguinte reda.

ó): "r....:. BASE DE CÁLCULO - ~L1Q~OTA FIXA,
. ,R TRIMESTRE. '

:':t:~:MédiCOS, :~~eri~ári~S~'Dentis~s, Engenheiros,

.\rquitetos, Urbanistas', Advogados" Provisio?-ados, Ecc:
riomistas 'Auditores Contadores, ProfissionaIs de Anáh·
ses Ctrni~asEletricídade Médica, Agente de Propriedade
Industrial, Árt(stica ouUterária, por trimestre •• 3~"

:.. ..• ' - ~ .:'-' ", ..••... ,." --:.

:';~'ArÍ::3:0:' Fica a TABELA 11~da Deliberação n.o

'582, de 20 de' dezembro de 1973, acrescida do (tem 8,
.:om a seguinte redação:' , :" , ,

"8" -_ Profissionais' não especificados na
ta .•• '.; •••••. : •••••• '.~,' ~ ••• '. • • •• 1~ ••

Art.,4.0 - Passa a ser a seguinte redação do rtem
'Ii~ da Tabela XXIV, da Deliberação n.o 582, de 20 de
dezembro de 1973:' \'

- -

,~_'A)"'NSCRiÇÃO FISCAL
••••. ~•• e- ••.• ,; ." •• e-e.!, ••. ••• _._ •• - ••••.• -. - ~- ~ . ~.

" ,11-' De comércio, indústria oU,de prestação de ser-

;',:os ..:..porinscriçio • " ••••. ~',:~ ~'••••• ,•• 3.,o~" ,
-.- o:: ~ '"' - . ,

Art. 5.õ - Fica restabelecida, a partir de 1.0 de ja-
"I de 1978, inclusive, a vigência do § 3.0 do'art. 26,

iefi~ração n.o 582, de 20 de dezembro de 1973 
goI~Iºutário,_do ,MunidpiQ d~N~a Iguaçl:!,-cuja_i~

:Dé a seguinte: '

- ';A~s"c~ditos fiscais -do MunidpiQ apllcam-se 'as

'~as d~ correção monetária de tributos e penalidad;,s
,~os ao ,Fisco M~nicip~I, ~os te,rmos da lei federal.~~:'.~".:.:.; ..~-:-:- :::-. - . . ~. . '

Art.6:'o":".Ô disposto nos arts. 2.0 e 3.0 terá, vigên
partir de 1.0 de janeiro de 1978, inclusive.. ,

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação. - ~,

'-:' Art. 8.0' - Revogam-se 8S 'disposições em contrá
rio.

, Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 08 de no-,
" --·v~mbro de 1977. '
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